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ESCLARECIMENTO 
 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2020 - PROCESSO Nº 07/2020 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras de uma adutora de 
alimentação para Estação de Tratamento de Água do SAAE. 
 

Esclarecimento ao Edital da licitação em epígrafe, proposto por SHOJI YAMADA| OAB/SP n.º 
23.313 | Advocacia e Assessoria Jurídica, datado de 10/06/2020, recebido via e-mail.  

 
 Diante do requerimento de esclarecimento, abaixo: 
 

“ - Gostaria de saber se a planilha de preços do edital de Concorrência nº 
01/2020, Processo nº 07/2020, encontra-se com divergência aos preços da 
planilha SINAPI 05/2020 (anexo), tornando-se os preços inexequíveis. 
 - Gostaria de saber também se a planilha é com desoneração ou sem 
desoneração, posto que nas duas hipóteses, ainda existe divergência no valor. 
 - Quanto aos preços praticados da SABESP, gostaria de saber onde se 
encontram, pois não localizei para verificar se correspondem aos mesmos, 
considerada a divergência com os preços da tabela SINAPI”. 

 
 

  Conforme verificado com o setor técnico da autarquia, representado através da Sra. Edna 
Cristina Leal, Engenheira Civil, temos a esclarecer o que segue: 
 

“ - Quanto a inexequibilidade: A mesma não procede uma vez que a 
desatualização da planilha não torna os valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado; 
 - Quanto a utilização da SINAPI 05/2020 a mesma não se encontra disponível 
para a atualização dos valores de planilha orçamentária; 
 - Quanto ao tipo de planilha utilizada informo que a utilizada foi a planilha 
SINAPI DESONERADA; 
 - Quanto a divergência de valores estamos procedendo com a verificação dos 
itens nessas condições e os mesmos serão retificados; 
 - Quanto a tabela SABESP informo que para obtenção da mesma deverá entrar 
em contato com a própria”. 

Atenciosamente, 
Edna Cristina Leal 
Engenheira Civil 
CREA - MG 211170/D 
Visto CREA - SP 5070585736 

 
Esclarecidos os pontos, deverá ser dada ciência do esclarecimento ao requerente, bem como 

ser disponibilizado junto ao Edital para que os licitantes tomem conhecimento. 
 

Lençóis Paulista, 19 de junho de 2020. 
 
 

PATRÍCIA DE SOUZA 
- Comissão Julgadora de Licitações/SAAE-LP-  


